
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA ~llJNICIPAL DE COROL\~LEZEQUIEL

RUA GEORGINO AVE:UNO, S/N

J' '

AUrORIZAA ABERT1JRA DE CRÉDITO
ESPECIAL E DÁ 01JTRAS PRO~lDl~N
eLAS.

. o Prefeito Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Cirande do Norte, no uso de suas atri~uiç'ges
legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e El.l sanciono a seguinte Lei: ,~..

, \ ".'.

~~ ",
Art, P - Fica autorizado a abertura de um Crédito Especial, no corrente exercício, no valorde R$

22.000,00 (vinte e dois mil reais), com as seguintes características:

CI3-=-S~cr~t;:-i~-}A~~IP-;1d~S~~-d~-;Açã~-So~iaC--------------~~------------------------------~
020607 - Desenvolvimento Regional :
020607487 - Assistência Comunitária !
1031 - Aquisição de Equipamento para Unidade de Confecção 1

459052 --Eouinamento e Material Permanente R$ 22.000.00 !_______ :t:::t=- -===================--===============----=--====== _:,_ ~ _:

Art, 20 - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial, as anulações no total de R$ 22.000,00
("'inte e dois mil reais), das dotações abaixo especificadas:

" \

"07 -- Secretaria 'Municipal de Obras, ServiçosUrbanos e Transportes "

1022 - Recuperação e Ampliação de Cemitérios II
459052·-· Equipamento e Material Permanente RS 10.000,00!·

1027 --Ampliação da Rede Elétrica Urbanoa '.ii.i.,!

451351 --Obras e Instalações .R.$ 5.000,00

1028 ---Construção de Banheiros Públicos _:1 ,::., .459051·-· Obras e Instalações RS 7.000,00 -.

,Art, 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Coronel Ezequiel/Rbl, em 19 de outubro de 1999.
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